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CONTROLE DE QUILOMETRAGEM DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

MÊS DE AGOSTO DE 2020 

 

 
 

 
 

VEÍCULO PLACA 01/08/2020 - 31/08 KM RODADOS  R$ ABASTEC R$ Manutenção 

Doblô 01 MLD9592 126.691 32 - - 

Doblô 02 OKG7809 114.578 345 R$ 214,61 R$ 418,00 

Doblô 03 OKG7929 - - - - 

Focus 01 HNT3156 267.761 - - R$ 323,00 

Focus 02 MKT7804 - - - - 

Strada 01 MDL6138 - - - - 

Strada 02 MMH7401 116.299 63 R$ 227,17 R$ 297,00 

Strada 03 MMH6791 - 1372 R$ 173,42 - 

Gol 01 MKI4950  49 - R$ 322,00 

Gol 02 MHR7177 141.628 - - R$ 277,00 

Gol 03 MHR7457 - 749 R$ 183,01 - 

Gol 04 MIL0297 - 53 R$ 39,99 R$ 277,00 

S10 01 MFZ4820 442.377 - - R$ 644,50 

S10 02 MLO7654 122.004 1236 R$ 404,70 R$ 476,00 

Kombi 01 MIH4865 - 50 - R$ 277,00 

Kombi 02 MLF6682 44.034 52 - R$ 277,00 

Caminhão LXU6643 144.608 427 R$ 412,01 - 

Sprinter MMC2789 - 91 - - 

Onibus 02 QHJ9001 - 83 - - 

Micro 02 QHR8855 21.401 85 - - 

  Fonte: Informações disponibilizadas pelo setor de transporte.  
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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 350/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 03 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para compor o Grupo de Trabalho
Responsável pela criação de Curso de Educação de Jovens e Adultos articulada com a Educação
Profissional e Tecnológica no IFC  Santa Rosa do Sul, conforme segue:Campus

Membro com indicação de Coordenador(a):

SUZANA MARIA POZZER DA SILVEIRA, SIAPE: 1056608, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

Membros:

MARILUCI ALMEIDA DA SILVA, SIAPE: 1798142, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

JAQUELINE POSSER GALLINA, SIAPE: 1218075, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

DANILO RODRIGUES DA SILVEIRA: SIAPE: 53715, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

CRISTIANO ANTÔNIO POCHMANN, SIAPE: 1786657, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

CRISTINA QUARTIEIRO DALPIAZ SOARES, SIAPE: 1979885, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

ROSANE STUMM, SIAPE: 2127742, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, SIAPE: 1755241, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

SAMUEL DE MEDEIROS MODOLON, SIAPE: 2057392, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

ÉLITON PIRES, SIAPE: 1456271, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

MOACIR DUTRA DE OLIVEIRA, SIAPE: 1786853, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

Art. 2º - Prazo para conclusão dos trabalhos: a definir.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 03/08/2020 14:21)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 350 2020 PORTARIA 03/08/2020 2c9eed3fef

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 351/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 03 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a composição da Comissão de análise dos projetos encaminhados para o Edital nº
33/2020 que trata da seleção de projetos de ensino, do Instituto Federal Catarinense -  SantaCampus
Rosa do Sul.

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE

COORDENADOR CRISTIANO ANTÔNIO POCHMANN 1786657

MEMBRO CRISTINA QUARTIEIRO DALPIAZ SOARES 1979885

MEMBRO ELIETE DE FÁTIMA FERREIRA DA ROSA 1086778

MEMBRO MAURÍCIO DUARTE ANASTÁCIO 1758547

Art. 2º - Prazo para conclusão dos trabalhos: 17/08/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 03/08/2020 16:49)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 351 2020 PORTARIA 03/08/2020 ff85c8c39a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 352/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 03 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que estabelece o Art. 2º da
RESOLUÇÃO 008 - CONSUPER/2014, que dispõe sobre a regulamentação dos Núcleos Pedagógicos 
do IFC:

"o NuPe será constituído por uma equipe multidisciplinar tendo como membros
permanentes os servidores técnico-administrativos em exercício nos seguintes cargos
e/ou funções: Pedagogos, Técnicos em Assuntos Educacionais e Coordenadores de
Ensino. § 1º A critério dos membros permanentes, poderão participar do Nupe
membros convidados ocupantes de outros cargos e níveis de formação. § 2º Todos os
membros do NuPe serão designados por portaria, emitida pela Direção-Geral do
Câmpus"

Considerando a necessidade de atualizar a portaria de composição do Núcleo Pedagógico.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os(as) servidores(as), para sob a Presidência do primeiro, comporem o Núcleo
pedagógico - NuPE, do Avançado SombrioCampus , conforme especificado no quadro abaixo:

MEMBRO CARGO SIAPE

ANA MARIA DE MORAES
COORDENADORA PEDAGOGO-SUPERVISÃO 1589799

ANDREIA DA SILVA BEZ PSICÓLOGO 1456444

DALVANA SILVA DA GAMA TÉCNICO EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS 1898704

DIEGO MONSANI BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 1757297

TEREZA CRISTINA BENEVENUTTI
LAUTÉRIO

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO 2338547

ULYSSES TAVARES CARNEIRO TÉCNICO EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS 1668138



VANESSA DIAS ESPÍNDOLA ASSISTENTE SOCIAL 2135053

Art. 2º - Revogar a Portaria Nº 165/GAB/DG/CSRS, de 06 de Abril de 2017 que trata do mesmo assunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/08/2020 10:07)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 352 2020 PORTARIA 03/08/2020 5e221836f4

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 353/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 05 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR a partir de 04/08/2020, o servidor MARCELO TURATI TRAMONTIN, ocupante do
cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1109219, no Setor de Agricultura I do Instituto
Federal Catarinense - Campus Santa Rosa do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/08/2020 15:57)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000002/2020-81

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 353 2020 PORTARIA 05/08/2020 7793296e6a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 354/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 05 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR a partir de 04/08/2020, o servidor VIRGÍLIO SCHNEIDER, ocupante do cargo de
Engenheiro Agrônomo, Matrícula SIAPE nº 1323488, no Setor de Agricultura III do Instituto Federal
Catarinense - Campus Santa Rosa do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/08/2020 15:57)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000002/2020-81

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 354 2020 PORTARIA 05/08/2020 8f9e13d4e0

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 355/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 05 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os(as) servidores(as), abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Avaliação de Projetos de Pesquisa - CAPP do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado
Sombrio. 

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE

PRESIDENTE MIRIAN ROCHO DA ROSA SILVEIRA 2858855

MEMBROS
TITULARES

CARLA MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS 1106094

LEILA MARIA VASQUEZ BELTRÃO 1038564

MARIA EMÍLIA MARTINS DA SILVA GARBUIO 1810838

VANDERLEI FREITAS JÚNIOR 1507881

MEMBROS
SUPLENTES

ANDREIA DA SILVA BEZ 1456444

SABRINA MENDES BOEIRA 1568334

TEREZA CRISTINA BENEVENUTTI LAUTÉRIO 2338547

Art. 2º - Revogar as Portarias nº 254/2019 - DG/SRS, de 03/10/2019, Portaria nº 320 GAB/DG/CSRS, de
20/09/2018 e Portaria nº 380 GAB/DG/CSRS, de 17/06/2020 que tratam do mesmo assunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 05/08/2020 15:55)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 355 2020 PORTARIA 05/08/2020 a45904b439

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 356/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 05 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras, abaixo relacionadas para comporem a  Comissão de Eventos do
Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio.

REPRESENTAÇÃO SERVIDORA SIAPE

COORDENADORA PATRÍCIA KELLEN PEREIRA 2207700

MEMBRO DARC IONICE FEIJÓ ROCHA 2269497

MEMBRO GLÍNDIA VICTOR 1757125

MEMBRO LEILA MARIA VASQUEZ BELTRÃO 1038564

MEMBRO ROSEMARY DE FÁTIMA DE ASSIS
DOMINGOS

1810835

MEMBRO TEREZA CRISTINA BENEVENUTTI LAUTÉRIO 2338547

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 142/GAB/DG/CSRS, de 13 de março de 2017 que trata do mesmo
assunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 06/08/2020 09:23)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615



Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 356 2020 PORTARIA 05/08/2020 bae50f6c27

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 357/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 06 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR a partir de 05/08/2020, os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), na Direção
de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio.

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE

JEFFERSON JACQUES ANDRADE
PROFESSOR DO ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

1887636

MARIA EMILIA MARTINS DA SILVA
GARBUIO

PROFESSOR DO ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

1810838

ROSEMARY DE FATIMA DE ASSIS
DOMINGOS

PROFESSOR DO ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

1810835

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 07/08/2020 10:18)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000002/2020-81



Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 357 2020 PORTARIA 06/08/2020 3353dba685

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 358/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 07 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que é previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), para Acompanhamento e
Fiscalização do Processo NUP 23354.001676/2020-68, Dispensa 17/2020, que trata da aquisição de
materiais para produção de Álcool em Gel - Lei 13979/2020.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR MIRIAN ROCHO DA ROSA SILVEIRA 2858885

FISCAL SUPLENTE TATIANE ESTÁCIO DE PAULA 2333427

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 07/08/2020 17:48)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 358 2020 PORTARIA 07/08/2020 c2bbc3df79

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 359/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 10 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que é previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP 23354.000982/2020-87, Adesão Extraordinária 06/2020 - Aquisição de Nitrogênio.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR GERALDO MUZEKA 2386191

FISCAL SUPLENTE MARCELO TURATI TRAMONTIN 1109219

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 10/08/2020 15:42)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 359 2020 PORTARIA 10/08/2020 184663c5b8

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 360/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 10 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2,

RESOLVE:

Art. 1º - INCLUIR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) na ,Portaria Nº 350/2020 - GAB/SRS
de 03/08/2020, que trata da composição do Grupo de Trabalho Responsável pela criação de Curso de
Educação de Jovens e Adultos articulada com a Educação Profissional e Tecnológica no IFC Campus
Santa Rosa do Sul, conforme segue:

Membros:

LUÍS ANTONIO BIULCHI, SIAPE: 2106077, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

LILIANE CERDOTES, SIAPE: 2643043, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

AIRTON LUIZ BORTOLUZZI: SIAPE: 1109201, Campus de lotação: Santa Rosa do Sul.

Art. 2º - Prazo para conclusão dos trabalhos: a definir.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 10/08/2020 15:42)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 360 2020 PORTARIA 10/08/2020 b3c27e1778

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 361/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 11 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.001747/2020-22,

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR o período de férias do servidor MARCELO SANTOS BITENCOURT, Técnico de
Laboratório - Área Informática, Matrícula SIAPE nº 2408724, no período de 20/07/2020 a 24/07/2020. O
cancelamento em caráter excepcional se faz necessário, devido a necessidade do servidor ter que
comparecer no local de trabalho para resolver algumas situações emergenciais, visto que o mesmo é
Diretor de Infraestrutura e Produção, de acordo com o artigo 80 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Determinar que o usufruto seja no período de 17/08/2020 a 21/08/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 11/08/2020 17:40)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.001747/2020-22

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 361 2020 PORTARIA 11/08/2020 dd89ae408a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 362/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 12 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.001747/2020-22,

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR o período de férias da servidora LARA CASTILHOS, Enfermeira, Matrícula SIAPE
nº 1048041, no período de 13/07/2020 a 01/08/2020. O cancelamento em caráter excepcional se faz
necessário, pois no período agendado, está programado o retorno das Atividades de Ensino Remotas,
necessidade da elaboração de protocolo para retorno seguro das atividades, como também fazer o
acolhimento nos diversos aspectos que envolvem a saúde e o bem-estar humano do alunos neste
período, de acordo com o artigo 80 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Determinar que o usufruto seja no período de 04/12/2020 a 23/12/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 13/08/2020 09:06)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.001747/2020-22

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 362 2020 PORTARIA 12/08/2020 fee042de16

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 363/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 13 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que é previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP 23354.001886/2020-56, Dispensa 18/2020, que trata da Aquisição de Filtro e Cloro.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR VALMIR DAGOSTIN 1106602

FISCAL SUPLENTE MARCELO SANTOS BITENCOURT 2408724

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 13/08/2020 11:54)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 363 2020 PORTARIA 13/08/2020 d5bf22b4f0

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 364/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 14 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a composição do Colegiado do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino
Médio do IFC - Campus Avançado Sombrio.

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE/MATR.

COORDENADOR JEFERSON MENDONÇA DE LIMAS 3523600

NDB

MARA JULIANE WOICIECHOSKI
HELFENSTEIN

2102265

CLEBER LUIZ DAMIN FERRO 2251208

DOCENTES

ROSEMARY DE FATIMA DE ASSIS
DOMINGOS

1810835

VANDERLEI FREITAS JÚNIOR 1507881

SANDRA VIEIRA 1282859

TAE DALVANA SILVA DA GAMA 1898704

DISCENTES

ÉRICA APARECIDA DA ROSA DOS REIS 2018302275

BIANCA DALLA VECCHIA 2019300542

GABRIELA CARRARO FÁVARO 2019305979

GABRIEL DA SILVA DE VARGAS 2020312608



Art. 2º - Revogar a Portaria nº 217/GAB/DG/CSRS, de 8 de junho de 2018 e demais Portarias que
tratam do mesmo assunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 14/08/2020 16:53)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 364 2020 PORTARIA 14/08/2020 f55c41a973

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 365/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 14 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a composição do Núcleo Docente Básico - NDB, do Curso Técnico em Informática
Integrado ao Ensino Médio do IFC - Campus Avançado Sombrio.

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE

COORDENADOR JEFERSON MENDONÇA DE LIMAS 3523600

NUPE ANA MARIA DE MORAES 1589799

DOCENTES

ARMANDO MENDES NETO 2263892

CLEBER LUIZ DAMIN FERRO 2251208

ELIANE ANASTÁCIO FLORIANO 1164199

GLÍNDIA VICTOR 1757125

JOÉDIO BORGES JÚNIOR 2613577

JOSÉ LEOCÁDIO CABRAL NETO 1186326

LEILA MARIA VASQUEZ BELTRÃO 1038564

LUCYENE LOPES DA SILVA TODESCO NUNES 1893535

MARA JULIANE WOICIECHOSKI HELFENSTEIN 2102265

MATHEUS LORENZATO BRAGA 1118474



MATHEUS TRINDADE VELASQUES 1202604

ROSEMARY DE FATIMA DE ASSIS DOMINGOS 1810835

SABRINA MENDES BOEIRA 1568334

SANDRA VIEIRA 1282859

TEREZA CRISTINA BENEVENUTTI LAUTÉRIO 2338547

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 77/2019 - DG/SRS, de 12 de março de 2019 que trata do mesmo assunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 14/08/2020 16:53)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 365 2020 PORTARIA 14/08/2020 7fe4d8454f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 366/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 17 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,

 publicada no Diário Oficial da União de 03/02/2020, pág. 41, seção 2, considerando o que consta no
Processo nº 23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a composição da Comissão de Aplicação do Teste de Nivelamento em Língua
Estrangeira do ano letivo de 2021 do IFC - Campus Avançado Sombrio.

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE

PRESIDENTE MATHEUS TRINDADE VELASQUES 1202604

MEMBROS

ANDRÉ FERREIRA BENTO 1955416

CLARICE VAZ DOS SANTOS ARBELO 2259273

DARC IONICE FEIJÓ ROCHA 2269497

GILNEI MAGNUS DOS SANTOS 1105939

GLÍNDIA VICTOR 1757125

ROSEMARY DE FATIMA DE ASSIS DOMINGOS 1810835

SILVANA COLARES LÚCIO DE SOUZA 1563290

Art. 2º - Fica estabelecido a carga horária semanal de 1,5 horas para todos os membros e 1,5h semanal
adicional à presidência da comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 17/08/2020 16:12)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 366 2020 PORTARIA 17/08/2020 377c79ef4f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 367/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 18 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, considerando o que é previsto no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP 23354.001953/2020-32, Adesão Extraordinária 07/2020, que trata da Aquisição de Estufa
de Laboratório.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR MIRIAN ROCHO DA ROSA SILVEIRA 2858885

FISCAL SUPLENTE TATIANE ESTÁCIO DE PAULA 2333427

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/08/2020 22:58)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 367 2020 PORTARIA 18/08/2020 95b0fd7598

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 368/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 18 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, considerando o que é previsto no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP  23354.002010/2020-27, Adesão Extraordinária 12/2020, que trata da Aquisição de
Pulverizador Agrícola para o IFC - Campus Santa Rosa do Sul .

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR GERALDO MUZEKA 2386191

FISCAL SUPLENTE ROBSON LUNARDI 1287602

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/08/2020 22:58)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 368 2020 PORTARIA 18/08/2020 1c12038e61

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 369/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 20 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, considerando o que consta no
Processo nº 23354.000689/2020-10,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o servidor HELMO ALAN BATISTA DE ARAÚJO, Professor do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2192986, da Portaria nº 111/2020 - GAB/SRS, de
13/02/2020, que trata da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do servidor JEFFERSON
JACQUES ANDRADE, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº
1887636.

Art. 2º - INCLUIR o servidor GIOVANI MARCELO SCHMIDT, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1189177, na Portaria nº 111/2020 - GAB/SRS, de 13/02/2020, como
membro da referida Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 20/08/2020 18:08)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 369 2020 PORTARIA 20/08/2020 f132e0763c

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 370/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 20 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, considerando o que consta no
Processo nº 23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a composição da Comissão de Análise de Conduta Discente, do IFC Campus
Avançado Sombrio.

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE

PRESIDENTE LEILA MARIA VASQUEZ BELTRÃO 1038564

SECRETÁRIA ROSEMARY DE FATIMA DE ASSIS
DOMINGOS

1810835

MEMBROS

CLEDIMARA DOS SANTOS KLAUS 2390663

HELMO ALAN BATISTA DE ARAÚJO 2192986

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 184/GAB/DG/CSRS, de 20/04/2017 e Portaria nº 387/GAB/DG/CSRS de
03/12/2018, que tratam do mesmo assunto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 20/08/2020 20:52)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000001/2020-11



Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 370 2020 PORTARIA 20/08/2020 dbddfe784a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 371/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 24 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, considerando o que é previsto no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP 23354.001984/2020-93, Adesão Extraordinária 08/2020, que trata da Aquisição de
Balança de Precisão.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR MIRIAN ROCHO DA ROSA SILVEIRA 2858885

FISCAL SUPLENTE TATIANE ESTÁCIO DE PAULA 2333427

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 24/08/2020 12:06)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 371 2020 PORTARIA 24/08/2020 a766e9efde

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 372/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 27 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que é previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP 23354.002215/2019-79, Dispensa 20/2020, que trata da Contratação de Profissional
para realização de exames de Brucelose e Tuberculose.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR GERALDO MUZEKA 2386191

FISCAL SUPLENTE MARCELO TURATI TRAMONTIN 1109219

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 27/08/2020 16:30)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 372 2020 PORTARIA 27/08/2020 6fb884ed91

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 373/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 28 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que é previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa MPOG nº 05, de 26 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 16819783/2020, Inexigibilidade n° 09/2020, NUP

, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense  Santa Rosa do Sul e a 23354.001921/2020-37 Campus
, CNPJ nº 34.028.316/0028-23, cujo objeto éEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS

a contratação de serviços de postagens para o IFC Santa Rosa do Sul.

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR ISRAEL VASCONSELOS CARDOSO 2138009

FISCAL SUBSTITUTO TAISE MARTINS SANTOS 1910936

Art. 2º- O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até o vencimento do contrato.

(Assinado digitalmente em 28/08/2020 14:41)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54



Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 373 2020 PORTARIA 28/08/2020 4fa38f1e27
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 374/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 28 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que é previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do
Processo NUP 23354.000836/2020-51, Adesão 11/2020, que trata da Aquisição Gêneros Alimentícios
para IFC -  Santa Rosa do Sul.Campus

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE

FISCAL TITULAR FLÁVIA DA ROSA SILVEIRA 2380600

FISCAL SUPLENTE MOACIR DUTRA DE OLIVEIRA 1786853

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 28/08/2020 14:41)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 374 2020 PORTARIA 28/08/2020 6accf9278f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 375/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 28 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário

 Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR a servidora VANESSA DIAS ESPÍNDOLA, Assistente Social, Matrícula SIAPE nº
2135053, da Portaria nº 166/2020 - GAB/SRS, de 27/02/2020, que trata da comissão responsável por
ações inerentes ao atendimento do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 2020, do  SantaCampus
Rosa do Sul.

Art. 2º - INCLUIR a servidora MARA RUBIA DOS SANTOS CORRÊA, Assistente Social, Matrícula 
SIAPE nº 2135008, na Portaria nº 166/2020 - GAB/SRS, de 27/02/2020, como membro da comissão
responsável por ações inerentes ao atendimento do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 2020, do 

 Santa Rosa do Sul.Campus

Art. 3º - Determinar efeitos retroativos a 1 de abril de 2020.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 28/08/2020 17:25)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 375 2020 PORTARIA 28/08/2020 558b8840a7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 376/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 31 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a composição da Comissão de Aplicação do Teste de Nivelamento em Língua
Estrangeira do ano letivo de 2021 do IFC - Campus Santa Rosa do Sul.

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) SIAPE

PRESIDENTE DAIANE DA ROSA FREGULIA 2613454

MEMBROS

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES GONÇALVES 1755241

GERSON LUIS DA LUZ 2346566

JULIANO PAINES MARTINS 1190539

LUANA TILLMANN 2396230

MOACIR DUTRA DE OLIVEIRA 1786853

ROBERTA STOCKMANNS 3141318

ROSEMERY PERUZZO MOREL MINUSSI 2109258

SILVANE DAMINELLI 2026970

BRAZ DA SILVA FERRAZ FILHO 2010480

Art. 2º - Prazo para conclusão dos trabalhos: abril/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 01/09/2020 09:14)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 377/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 31 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23354.000001/2020-11,

RESOLVE:

Art. 1º - INCLUIR a servidora LUANA TILLMANN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2396230, na Portaria nº 116/2020 - GAB/SRS, de
13/02/2020, como membro convidado do Núcleo Pedagógico - NuPe, do Santa Rosa do Sul.Campus 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/09/2020 09:14)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000001/2020-11

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 377 2020 PORTARIA 31/08/2020 9a45a2f48f
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RETIFICAÇÕES 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

RETIFICAÇÃO Nº 19/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 05 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA ROSA DO SUL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 109, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União em 29/01/2020, pág. 25, seção 2, torna público a Retificação do Edital do Processo
Número: 23354.001314/2020-77 de Seleção para o Curso de Especialização Lato Sensu em Produção
ANIMAL, realizado e promovido pelo IFC - Campus Santa Rosa do Sul.

O n d e - s e  l ê :

2. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Data/Período Evento Local

19/06/2020 Publicação do edital www.santarosa.ifc.edu.br

17/07/2020 a

15/08/2020

Inscrições https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf

17/08/2020 Resultados preliminares de

inscrições

homologadas

www.santarosa.ifc.edu.br

18/08/2020 Recursos de inscrições

não homologadas

producaoanimal.pos.srs@ifc.edu.br

19/08/2020 Resultado dos recursos www.santarosa.ifc.edu.br

20/08/2020 Resultado final das

inscrições homologadas

www.santarosa.ifc.edu.br

24/08 a 26/08*
Entrevista com candidatos

A entrevista será on-line, gravada e realizada via
Google Meet.

27/08/2020 Resultado final da seleção -1°
Chamada

www.santarosa.ifc.edu.br

28/08/2020 e

31/08/2020

Matricula 1° chamada Registros Acadêmicos do Campus Santa Rosa do
Sul

02/09/2020 2° Chamada www.santarosa.ifc.edu.br

http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/


03/09/2020 Matricula 2°chamada Registros Acadêmicos do Campus Santa Rosa do Su

04/09/2020 ** Início das aulas IFC Campus Santa Rosa do Sul

** Persistindo o decreto de isolamento social a coordenação entrara em contato com o aluno informando a nova
data de início.

Leia-se:

2. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Data/Período Evento Local

19/06/2020 Publicação do edital www.santarosa.ifc.edu.br

17/07/2020 a

18/08/2020

Inscrições https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf

19/08/2020
Até às 12H

Resultados preliminares de

inscrições homologadas

www.santarosa.ifc.edu.br

19/08/2020
Até às 17H

Recursos de inscrições não

homologadas

producaoanimal.pos.srs@ifc.edu.br

20/08/2020 Resultado dos recursos www.santarosa.ifc.edu.br

20/08/2020 Resultado final das

inscrições

www.santarosa.ifc.edu.br

24/08 a 26/08*
Entrevista com candidatos

A entrevista será on-line, gravada e realizada via 
.Google Meet

27/08/2020
Resultado final da seleção -1°

Chamada

www.santarosa.ifc.edu.br

28/08/2020 e

31/08/2020

Matricula 1° chamada Registros Acadêmicos do Campus Santa Rosa do
Sul

02/09/2020 2° Chamada www.santarosa.ifc.edu.br

03/09/2020 Matricula 2°chamada Registros Acadêmicos do Campus Santa Rosa do Su

04/09/2020 ** Início das aulas IFC Campus Santa Rosa do Sul

** Persistindo o decreto de isolamento social a coordenação entrara em contato com o aluno informando a nova
data de início.

http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/
http://www.santarosa.ifc.edu.br/


(Assinado digitalmente em 06/08/2020 09:22)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000004/2020-27
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

RETIFICAÇÃO Nº 20/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 12 de agosto de 2020.

Na Portaria nº 227/2020 - GAB/SRS, de 16 de março de 2020, que Designa, conforme disciplinado na
Instrução Normativa MPOG nº 05, de 26 de maio de 2017, os servidores abaixo relacionados, para
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas
no Contrato 12/2016, Inexigibilidade n° 12/2016, NUP 23354.0002049/2016-68, celebrado entre o
Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul e a empresa OI S/A, CNPJ nº
76.535.764/0001-43, cujo objeto é a contratação de serviços de telefonia para o IFC Santa Rosa do Sul.

Onde se lê:

"Art. 1º - [...] Inexigibilidade n° 12/2016, NUP 23354.0002049/2016-68, celebrado entre o Instituto
Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul e a empresa OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43,
cujo objeto é a contratação de serviços de telefonia para o IFC Santa Rosa do Sul [...]"

Leia-se:

"Art. 1º - [...] Pregão Eletrônico nº 12/2016, NUP 23354.0002049/2016-68, celebrado entre o Instituto
Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul e a empresa OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43,
cujo objeto é a contratação de serviços de telefonia para o IFC Santa Rosa do Sul [...]"

(Assinado digitalmente em 12/08/2020 18:24)
JORGE LUIS DE SOUZA MOTA

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 2488615

Processo Associado: 23354.000003/2020-54

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 20 2020 RETIFICAÇÃO 12/08/2020 d015773851
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

RETIFICAÇÃO Nº 21/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 20 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, TORNA PÚBLICA a Retificação
do Edital nº 9/2020, referente ao Processo Número: 23354.001315/2020-11, de Seleção para o Curso
de Especialização  em Produção Vegetal, realizado e promovido pelo IFC - Campus SantaLato Sensu
Rosa do Sul, para graduados detentores de diploma de graduação.

Onde-se lê:

8 DA MATRÍCULA

8.1 A matrícula será realizada na Coordenação de Registro Acadêmico e Cadastro Institucional - RACI
do Campus Santa Rosa do Sul, no período de 28/08 a 31/08 de 2020, das 8:30 as 11:30 e das 13:00 as
16:00 horas;

Leia-se:

8 DA MATRÍCULA

8.1 Em virtude da pandemia de COVID-19, as matrículas ocorrerão exclusivamente de forma online,
com envio da documentação necessária para o e-mail registroacademico.srs@ifc.edu.br

8.1.1 Serão consideradas as matrículas em que a documentação foi devidamente encaminhada dentro
dos prazos estabelecidos no cronograma. Será utilizado o registro da data e horário de recebimento do
e-mail para validar o envio;

8.1.2 É vedada a inscrição encaminhada por correio, fax, via postal ou qualquer outro endereço
eletrônico que não seja o e-mail registroacademico.srs@ifc.edu.br

8.1.3 As informações fornecidas nos documentos e formulários solicitados para matrícula e o seu
correto preenchimento são de responsabilidade do candidato, dispondo o IFC do direito de excluir do
processo de ingresso, aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

8.1.4 O Setor de Registro Acadêmico do Santa Rosa do Sul fará a conferência dos formuláriosCampus 
e documentos enviados e acusará o recebimento do e-mail. Caso seja verificada alguma inconsistência,
o candidato será comunicado para que proceda com os ajustes.



8.1.5 É de responsabilidade do candidato realizar os ajustes solicitados dentro dos prazos e horários
definidos para a matrícula.

(Assinado digitalmente em 20/08/2020 14:50)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000004/2020-27

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 21 2020 RETIFICAÇÃO 20/08/2020 6617eebe94
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

RETIFICAÇÃO Nº 22/2020 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 20 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SANTA
ROSA DO SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 89, de 29/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 03/02/2020, pág. 41, seção 2, TORNA PÚBLICA a Retificação
do Edital nº 10/2020, referente ao Processo Número: 23354.001314/2020-77, de Seleção para o Curso
de Especialização  em Produção ANIMAL, realizado e promovido pelo IFC - Campus SantaLato Sensu
Rosa do Sul, para graduados detentores de diploma de graduação.

Onde-se lê:

8 DA MATRÍCULA

8.1 A matrícula será realizada na Coordenação de Registro Acadêmico e Cadastro Institucional - RACI
do Campus Santa Rosa do Sul, no período de 28/08 a 31/08 de 2020, das 8:30 as 11:30 e das 13:00 as
16:00 horas;

Leia-se:

8 DA MATRÍCULA

8.1 Em virtude da pandemia de COVID-19, as matrículas ocorrerão exclusivamente de forma online,
com envio da documentação necessária para o e-mail registroacademico.srs@ifc.edu.br

8.1.1 Serão consideradas as matrículas em que a documentação foi devidamente encaminhada dentro
dos prazos estabelecidos no cronograma. Será utilizado o registro da data e horário de recebimento do
e-mail para validar o envio;

8.1.2 É vedada a inscrição encaminhada por correio, fax, via postal ou qualquer outro endereço
eletrônico que não seja o e-mail registroacademico.srs@ifc.edu.br

8.1.3 As informações fornecidas nos documentos e formulários solicitados para matrícula e o seu
correto preenchimento são de responsabilidade do candidato, dispondo o IFC do direito de excluir do
processo de ingresso, aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

8.1.4 O Setor de Registro Acadêmico do Santa Rosa do Sul fará a conferência dos formuláriosCampus 
e documentos enviados e acusará o recebimento do e-mail. Caso seja verificada alguma inconsistência,
o candidato será comunicado para que proceda com os ajustes.



8.1.5 É de responsabilidade do candidato realizar os ajustes solicitados dentro dos prazos e horários
definidos para a matrícula.

(Assinado digitalmente em 20/08/2020 14:50)
CRISTIANO ANTONIO POCHMANN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: 1786657

Processo Associado: 23354.000004/2020-27
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, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 22 2020 RETIFICAÇÃO 20/08/2020 431bf995fb
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